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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente 
das Casas Legislativas estaduais e municipais.

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados 
da apreciação das contas, julgadas ou tomadas.

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer 
prévio conclusivo sobre as contas no prazo de ses-
senta dias do recebimento, se outro não estiver 
estabelecido nas constituições estaduais ou nas 
leis orgânicas municipais.

§ 1º No caso de Municípios que não sejam capi-
tais e que tenham menos de duzentos mil habitan-
tes o prazo será de cento e oitenta dias.

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em 
recesso enquanto existirem contas de Poder, ou 
órgão referido no art. 20, pendentes de parecer 
prévio.

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o de-
sempenho da arrecadação em relação à previsão, 
destacando as providências adotadas no âmbito 
da fiscalização das receitas e combate à sone-
gação, as ações de recuperação de créditos nas 
instâncias administrativa e judicial, bem como as 
demais medidas para incremento das receitas tri-
butárias e de contribuições.

Seção VI  
Da Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com 
o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de 
controle interno de cada Poder e do Ministério 
Público, fiscalizarão o cumprimento das normas 
desta Lei Complementar, com ênfase no que se 
refere a:

I – atingimento das metas estabelecidas na lei 
de diretrizes orçamentárias;

II – limites e condições para realização de ope-
rações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;

III – medidas adotadas para o retorno da des-
pesa total com pessoal ao respectivo limite, nos 
termos dos arts. 22 e 23;

IV – providências tomadas, conforme o disposto 
no art. 31, para recondução dos montantes das 
dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos 
limites;

V – destinação de recursos obtidos com a alie-
nação de ativos, tendo em vista as restrições cons-
titucionais e as desta Lei Complementar;

VI – cumprimento do limite de gastos totais dos 
legislativos municipais, quando houver.

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Pode-
res ou órgãos referidos no art. 20 quando cons-
tatarem:

I – a possibilidade de ocorrência das situações 
previstas no inciso II do art. 4º e no art. 9º;

II – que o montante da despesa total com pessoal 
ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite;

III – que os montantes das dívidas consolidada 
e mobiliária, das operações de crédito e da con-
cessão de garantia se encontram acima de 90% 
(noventa por cento) dos respectivos limites;

IV – que os gastos com inativos e pensionistas 
se encontram acima do limite definido em lei;

V – fatos que comprometam os custos ou os re-
sultados dos programas ou indícios de irregulari-
dades na gestão orçamentária.

§  2º Compete ainda aos Tribunais de Contas 
verificar os cálculos dos limites da despesa total 
com pessoal de cada Poder e órgão referido no 
art. 20.

§  3º O Tribunal de Contas da União acompa-
nhará o cumprimento do disposto nos §§ 2º, 3º e 
4º do art. 39.

CAPÍTULO X  
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar 
limites inferiores àqueles previstos nesta Lei 
Complementar para as dívidas consolidada e 
mobiliária, operações de crédito e concessão de 
garantias.

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que 
devidamente escriturados em sistema centrali-
zado de liquidação e custódia, poderão ser ofere-
cidos em caução para garantia de empréstimos, 
ou em outras transações previstas em lei, pelo seu 
valor econômico, conforme definido pelo Ministé-
rio da Fazenda.

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o cus-
teio de despesas de competência de outros entes 
da Federação se houver:

I – autorização na lei de diretrizes orçamentá-
rias e na lei orçamentária anual;

II – convênio, acordo, ajuste ou congênere, con-
forme sua legislação.

Art. 63. É facultado aos Municípios com popula-
ção inferior a cinquenta mil habitantes optar por:

I – aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do 
art. 30 ao final do semestre;

II – divulgar semestralmente:


